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Proposição Eletrônica nº 6597

REGISTRA  VOTO  DE  CONGRATULAÇÕES  E  APLAUSOS  À
FEMA - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO MUNICÍPIO DE ASSIS,
PELA COMEMORAÇÃO  DOS TRINTA E  QUATRO  ANOS DE
ATIVIDADES E PELO EXCELENTE ENSINO QUE OFERECE A
SEUS ALUNOS

No  dia  19  de  outubro  do  corrente  ano,  a  FEMA  -  Fundação
Educacional do Município de Assis estará completando 34 anos de existência.

Ao  longo  desses  trinta  e  quatro  anos,  consagrou-se  como  um
exemplo de trabalho sério e competente desenvolvido na área educacional em nossa cidade.

Efetivamente,  a  história  desta  conceituada  Fundação  enseja  ao
nosso  município  muito  orgulho  pelos  destacados  trabalhos  desenvolvidos  e  busca  da
excelência na educação.

Nestes  trinta  e  quatro  anos,  desenvolveu-se  com  pujança  em
nossa  cidade,  fruto  da  dedicação  e  competência  de  seus  dirigentes,  educadores  e
trabalhadores,  firmando-se como um dos mais tradicionais   estabelecimentos de ensino de
Assis.

Como  representante  do  povo  assisense,  externamos  nossos
cumprimentos e aplausos à FEMA - Fundação Educacional do Município de Assis, por todos
esses  anos  de  trabalho,  dedicação  e  amor  oferecidos  à  nossa  cidade,  contribuindo  de
relevante forma com o bom encaminhamento de nossos jovens em suas futuras profissões.

Consciente  que  a  educação  cumpre  um  papel  fundamental  no
desenvolvimento do país e na qualidade de vida de seu povo,  requeiro à Mesa, ouvido o
plenário  e  cumpridas  as  formalidades  regimentais  seja  inserido  na  Ata  de  nossos
trabalhos,voto de congratulações e aplausos à FEMA - Fundação Educacional do Município de
Assis, pela comemoração dos trinta e quatro anos de atividades e pelo excelente ensino que oferece à
seus alunos.

Requeiro,  outrossim,  que  do  deliberado  seja  dado  ciência  à
homenageada, na pessoa do seu Diretor Executivo, Prof. Dr. Eduardo Augusto Vella Gonçalves,
dando-lhe ciência do reconhecimento do Legislativo Municipal assisense, em especial desta
Vereadora.
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SALA DAS SESSÕES, em 14 de outubro de 2019.

ELIZETE MELLO DA SILVA -  Profª Dedé
Vereadora - PV 

Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução Municipal nº 189/2015. 

Para conferir o original, acesse https://sapl.assis.sp.leg.br/generico/proposicao_validar e informe o

número de proposição 6597.
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